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TERIÚO DE REFERÊNC A

I DO OBJETO

tl o presêôle ÍemÕ de RefeÍênca lem po. objeto â LOCAÇÃO DE I

DESTINADO PÁRÁ À UNIDADE DÉ ÀCOLHIMÉNTO TNSTIÍIJICIONÂL DÊ

RE§PONSABILIDADE DA SECRETARIA OE CIDÀDANIA E DESENVOLU ENTO

soctaL Do llruNlciPlo DÉ ÂRÂcÀTl/cE, com fulcro no nciso v do artigo 74 da Lei

1413312021 a lin de dar coôl n! dad6 âo Íuôconamenb do Unidádê De A@lh mênlo

nslluciona, ôaquele êndêÍeço.

12 O imóve enconira se stuâdo na Ruâ Pâdre Pacheco 1544 vázea da Màlttz

Arêcáti/cE, conrorme descÍito na ava ação do imóvê êpresenláda peLo engenheiro do

2, DA FUNDÀiTENTAçÁO D CONTRAÍAçÀO

2.r DANÉcEsstDÀDE E JusrtFtcartva DA coNTRÀTAçÃo

A SecÍetaria dê Cidadána e Oesênvolvidenlo §ocia do Munclpio ide.lilicoÚ lma

necêssdade úÍgente dê prover abrgo sê!!ro para criánças e adolescênles que sáo

vrrmas dêviorência doméslca e. oorisso, iorám ãÍastados de suasÍámlias deoÍisem A

ÉiiuaÇãode vu ne@bil dádê dessas cÍianças e ádoes@nles exige lma resposta imedialâ

e elicaz pãrá gâÍanl r sua pÍotêçáo e beú eslêÍ

Alualmenlo o Municlpo pormêio dá Secrel.Íiá de Cdádana e Dêse.vovmenlo

Sociêl vêm ententando dêsalios sgníicalivos ôo acoLhmênlo dessas cranÇâs e

adoescenles Desde 2021 a Admnislrâçào l\runcpâl teú realzado â ocação de

móve s desiinâdos a lunconaÍ como Un dade de Acolh mento. Éssas unidâdês oÍerêcem

um âmbiente seguro ê aco hedor, essencâ para â recuperâÇão ê proleçáo dos menorês

dtasrados de 5-âc,drrl,às dev do a q rua,ões de v orêr.iá

A violência domésicâ é uú pÍoblêmê rê@ÍÉnle que alingê diversos laÍes

@loôando cÍiançâs e adoescenle6 êm stuaçÕes dê extremo Íisco A relirãdâ dessas

Úiangas e âdolescentes de seu6 ares de oÍigem, êmbo.a necessáÍia paB suâ prÔleÇão

geÍa a dêmand5 medala por locâis adequados ondê possám ser abrgádos de lorma

segurâ e humanzâda

oêsde 2021, á Admlnislraçáo Municipal, avavés da SêcrêtaÍiã dê Cdêdaniâ ê

Desenvolvimento Soca, vêm âlugándo imóvês pâra funcionâí como UÔidades de

Acolh mênlo. Essas unidade§ lêm desempenhado um papelcrucia ná proteçãoesÚpone

a essâs cÍiançâs ê adoes@ntes Em 2023. a âdmnistEçáo despeÔdeu !m lola de R$

c/À
(§

rq 920 0o pàÍà ã o.aÇaode mô,êLs detinados â êssê Íim



,à

A conrinuidade da rocaçào de móveis parâ rufoona, -," u,tlXi''
Acohimento é lmpre6cindível pârâ qârsntÍ que essas crianças e adoêsGnles

vu nêrávêis lênhâm um ocâl seguro onde possam rcceber o supôrle necêssáÍio Sem

esses espaços, a capacidade da AdminstÍação em protegeÍ ê âcohêr êssas cÍlânçás e

adoles@ e6 §eÍia §êvêÍam€nlê compromêldâ A demanda por locais adequado§

permanece conslánle, e á ôecessidade de píover um êmblênlê sôguro € âcolhedôr é

umã prordâdô nslituciona.

A unidâde e.volvida na admnislrãçáo e operac onalzação dêssás Unidâdes de

Aco himento é a Secrêlârâ dê Cidâdân â € Dêsênvôlv mento Social que é responsável

por denlÍcár álocáÍ e gerê.ciaÍ os recursos necessános parã o acolhiúênlÔ dás

cílançás ê âdo ês€nlês êm situaÇáo dô vulnerab idade

Noanodê2023 âAdmnstrâçào Municipáldespendeu um tola de R$ 19.920 O0

com á locaçâo de móveis para a ínaidade de a@lhimênlo de crianças e ádo ês@nles

Essê vâlor rêÍêtê o @mpromisso da Adm nislraçáo em garantir um ambiêntê seguÍo e

adequado parê esses mefoíes

A lomaizâção dá despêsa dê locáçáo de imóveb paía Undêdes dô acohme.lo

é uma med da nec*sára e luslificada, viBândo ãssêgurar a prolêção ê o bêm-eslar de

cÍianças e adolescenlesem siluação de vu nerab lidadê a continu dâdô dossâ po ilica de

ocâÇào é essenc alpâE quê o lüun cipio cumpÍa sla obÍiqaçáo de gara.li um ambenle

sequío paía essas cnanças e adoles@ntes, coníormê os prn.ipios dâ dign dade humana

e os dÍeros tundáme.iais pÍevisros na egisaçâo bÍasieÍao paneiamenro urbanô

luslilca p ênamenle a neceÉsidade dessâ in câtvâ.

EsIRAÍÉGIco oo óRGÃo:

A ãdminisl.ãção públicã municipâl náo possu âté o momênto Plãno dê ConiratâÇão

Anual para o exeÍclc o de 2024, hata v sla a ausência de obÍiqatoredade pa.a entes

púbricos municipars lodava há prevsão da Íererda contratação na Leioçaúedáía
Anual de através da dotáção oÍÉmentáÍiá 0902 Fundo Municipar as Assislêôcia

Soca - 0A 244 0023.2065'Bloco da PÍoteção soca Espec a - PSE

2,3 ,J USTIFICATIVA DÂ INEXIGIBILIDADE:

a êstrâ(éolâ dê coôtiáláção dâÊse-á por in6xgbiidâde de icitação com luôdámênto nô

lncso V, do arr. 74 da Lê 
^ 

1413312021: 'âqusÉo ou locâção de imóve culas

.ar:cler sl.as ile rsla âÇôes e de ôc. zaÇâo tornen necessár a sua es.o ha



ÂRACAT

3. VALORTOTAL DA CONTRAÍAÇÁO

PaÍa a defnrção do va oÍ da conlralaÇào sêrá Í€aizado v sla de ava áç

proÍssionâl espêc a izâdo âo imóvêl que se ênq!âdre nâs caraclêÍisticas nêcôssárias para a

a ocaçâo da Unidade de Acolh mênlo, con posleror expedlÇão de laudo ava iátvo denÍo dos

paÍâmelros impostos pelê egisaçâo vigente @mo nluito de detnÍ os valorês minimôs ê

máx mos da loca9áodo imÓve.

E pêsqusâ reâlzâdá no bâro ondê á undâdê de Acohme.lo será nslaada,

pê.ôebêu-s6quê os móvêis com pâdróês necêssários ã áemôdâção dâ reíêÍidâ un dádê lem

como valor médo frensal para locaÇáo a imponãnca dê R$ 3 700,00(três ml6 selêcêntos

Íeás), por um peÍlodo de 12 (doze) meses perlazendo um rora de R$ 44.400,00(q!aíenra e

q!âlro m ê quâtrocê.los rêâs)

4, DA HÁBILITAçÃO

41 PaÍa lins dê habiiláÇão, sêrào êxigidos os segu ntes documenlos nos lermos do

àn ?2 V da Lei 14 133D421

5. DA FORMALIZAÇÃO DACONTRATAÇÃO

reÍeÍéncia leráo valoÍ de conlrato

quanto paía o contÍalanle

regu ardãdê do cadastramênto ê

dêslês procedimentos junlado ao

51 - A6 dispo6 çóes @ntdas no pÍesenlê temo de

conslituindo d Elos e oÚiaações la.lo pa.a o @ntralado

5.2 Por ocasào da conlralaÇáo se.á verifcãda a

côntÍátâftê sêfdô ô Íêsu lâdô

61 A viséncâ dÕ cÕnrrátô dê locaÇêo seré de 12 (doze)meses á contaido codralo
podendo seÍ prorogado sucessivâúe.le, rêspeitando a vi!ência dêcnâ|, nos rêímôs dô

âdgo 107 dá Lêi 1413312421 A ex slênciê de cédlos oçamenláÍios vncuados ,
,o.iJâ\áo d-vêrà.À- co-pÍôrâdâ a (ada e,e< ('o,nance Ío

7. DÀS OBRIGÁÇóES DO TOCAÍÁRIO/CONTRAIANÍE

7.1 2 Mânlor o objôro da ocaçáo no mas peÍfeiio eslado de consewação e limpêzá pará
assim ÉlÍibuira LOCADORT4JCONÍMÍADA, quandolinda ou rêscind dá â locâÇàôi

í,1i3,iT,Xliiliii,tri"ilili"iiií:#:X'it**f*' "! 
emp.s'i' $b qurqw

,l
/1r



71 5 Ao LocATÁRlo/coNÍRATANTE dêveÍá provide.ca. o pagamento até o 1oo

{décmo) da do toês subsequenlê, após âpresentâçãô de recbo e côôÍrmáção dâ
erecuçáo do objelo conlratado, devdamenle âssinado peo setoÍ competente no vaoí
eslabe ecido neste le.mo.

716. É de responsabiidade do Locatário/Co.lrâtanle o pagamenlo dás côntas de
@nsumo de águá e êsgolo e dê êneÍg â elélricâ durantê âvigênca d6stê nslrumênto

7.' ! O -OCA|Aq'O CON RT la\ I E oeve'd e-r egà' ó rô@ .âs rsrás\à.
rêÉbdas sêm quê ê LOCADORÁ/CONTMTADA possa exigÍ qualquer ln
reÍerenle â s tuação Íele.enle á sluaÇão do móvêl

9,4 A gestáo e riscalzaÇáo do pÍêsênle if3lrumento conlralua da Sr. KaylhaÍe
Crisiina êomes dê Lim:

3. OASOBRIGAçôESDALOCADORA/CONTRATADA

817 Reallzar o se/vço objeto dêsle conliãto em coôlormdâde com ãs exisêncas

313 Devêrá dexâr Õ lmóve a idera dlspos çào do Locaiáío/Co|lÍatante, sem íazeÍ
qualquer ntetoeôiência quanlo âo obietoda ocaçáo

A.l I No câso dê rêscisão conlÍatua ã LOCADORÁTCONTRATADA deverá comlnicar ao
LOCAÍÁRIO/CONIRATANTE, no prâzo dê 30 (rr ntâ) diês, ânlês dã prciênsão

8.1 10 Receber o imóvel sem cobraÍ do Locatáno/ConlÍatante qu:lquêÍ ndenização se o

8111 [,ianler dura.te todã a êxecuÇão do conrÉlo, em compârbiidãde com ãs
obrigaçÕes assutridâs,lodas 3s condiçôôs dê habillação ê quãlficáÇãÕ êxigidas na Leidê

9,DOCONÍROTE E FISCALIZAçÃO DA EXECUÇÁO

9.] Nos termos do ãtr 1 11 dà Le 14 133t2021 3erào destgnados ÍepÍeseniâniês parâ
acompanhar o ãcohmênto íscaizaÍ o conlÍato áôolando em Íeg stro próprio todâs âs
ocoÍênciás relâcionêdás mm á erecução e delêÍfri.â.do o que for nêcôssário à
regu ânzâção de ía has ou dele los obseNádos

I2 A liscalzêÇêo de que tralá este ilêm não excu nêm rêduz a responsabildade dâ
Contralada, nclusve perânlê terceiros, por quêlquer kegulaidade, aindâ que.êsuthntê
de mpêrreçóês técnicas ou vicios rcdibtóros e na ocoíência desta, náo impicâ êm
coÍêsponsrb lidadê dâ Adm n strâçãô ôú de sêus aoenlês ê prepostos dê cônÍormdád6
cón õ ài 124 dâ Léi 14 133t2021

9.3 O represenlanle dâ ÀdmnislíêÇêo anotaÍá em reqisto própro lodás ás
ocoíê.ciâs relacionâd.s com á êrêcuçãodo seryiço, nd ca.do dia, mês e ano, bem cômo
o nome dos luôcionários êventuá menle envo v dos, detemi.aôdo o que Íor nêcêssárô à
requ aÍização das lâhaB ou dêfellos obseNados e encamnhaôdo os âponlamêntos à
autordãde compêlente pâE as provdênc as cabive s.
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10.1 -Opâgãmenlo deverá ser eíeluado até o décmoda útildomês

102 - O pêoêmefto será eíeruado Dor meo dê oÍdm bancánâ de
dêpósito êm côntá ôotrênle, nê êgência e estâbelecmedo bancáro ndic
0u poÍ oulÍo me o pÍevislo n6 leg slaçào vigenle,

conrrêtô será de per od c dêde anurrconíoÍfre o IGP |ü/FGV

I2 DÂS SANCÓES AOIII NISTRÁÍIVAS

12 1 - Ocôrcndo alguma das hipôl€ses elencadas no ari 155 da Le 14 333/2021 li.á
o conlÉtãdÕ nlrâlor suleito à aplcaÇáodas segui.les sanÇões:

inpêdlmênto de licitar e @nlÍalaÍ;

d) dêclêrâÇãode indonedâdêpáÍâ iciláÍ ou contratâr.

12.2 - P.6a ap icação das sançÕês, serão obseruâdâs ãs normas co.lidas.os arligos

^ 156 a 163 da Lei 14.133/2021 ássegurêdo âo mnlBlàdo i rator o di.eito ao côntÍâdiióno
ea ampia defesa

123 - Nas hiÉt6sês dê em€lmento de quahuer ntÍação ádministBuva, poderão ser
aplicadas ao locâdôr, eem p@juÍzo da êsponsáblidâdê oüt e c miôa as *guint6s

a) Adleíênciá, peô cometimedo da inÍaçáo tplÍced. no âri. 155,1 da Lei
141332021 qla.do náo sêjustlicar a imposiçáo dê penaldad6 nâis gravêi

b) Mulla d6 10 % (dêz po. @nto) sobÉ o valôi conlEtâdo p.to cometimento de
intação lipí €dã no ãn. 155, le llda Lei 14.1342021 ( nêxêcuÇão parciatdo @nÍáo)i

c) Mllta de 20 % (vintê por @nto) 3ob€ o valor contratádo p€to @mêlimênto de
iníreçàótpmc.dãnoan.l55,llldaLei14.1312021(inêxêaçáolotadocont.ato);

d) lmpedimédo dê ll.rtár ê @ntratar no áfibito dâ Adminislráção Púbtica di.áa e

à

lndrêlá doenle Íederal vo que tiver âp ôâdo á sanção, peo pÍázo máximo de 3 (três) ân

t,y

t.
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ios câsos dê nÍação lipiicêdêlros incsos lL, ll,V€Vl,doarl l55da
quândo não.ejustifcaÍ a impos aáo de penaldáde mals qravei

e) Dêcrarâção dê ndonedade paÍa Iclar ou conlÍatar qúe impêdÍá o rêspoôsável
dê licilêr ou conlralaÍ no âmbito dá Adtrin stÍação Pública dirêlâ ê indÍela de todos os
entes íederatvos, pêlo prázo minimo de 3 (lÍés) anos e mátmô de 6 (ses) ênos, nos
câsos dê lnÍâçáo ripflcáda nos ifcsos vlll lx, xê xlldâ 1ei14.133/2021 bem como nos
deÍás Gsos q-e.uslÍoueÍ a'Toos'çiodd pê-r drd6 Ta'\ g rvê

13, DA EXTINÇÀO CONTRATUAL

131Ashlpólosêsquêconslituemmolivoparaexli.páoconlÍâlualestáoeê.cádásnos
âís 137,133ê 139da LeiFederal.o 14.133/2021e suas alte.áçóes, que poderão sêdar,
ápóB arsegurados o conlradlóro e á adplâ dêfê$ à coNTMTAoa

13.2 A ext nçáo do coôlÉtô poderá sêÍ

13.2 1 oeterminâdâ por alo un atêra ê escrlo dô CONTMTANTE, exeto no caso de
descuffprmenb decorênle de sua pÍópÍia condutá.

13.22 Conseôsua, por acodo entÍe as paíes, desde quê haja rnl€resse do

13 2 3 Determinada poÍ decisáo arbitrâl êm dêcoÍêncâ dê cláusua coúpromssória ou
cofrprom sso arbitrâ1, ou pordecisãojudlciâl

14, DAPROÍEÇÀO DE DÁDOS PESSOÀ|S" Let n" 13.709/20i3-LGPD

14.1 - Em obsêrvâção as delerminações co.slantesda Le n'13709, de 14 de agosto
dC 2013 _ LEi CEML DE PROTEÇÀO OE DADOS (LGPD), O CONTRATANTE ê A

CONÍRATAOÀ se comproffetêm a protegê. os d retos Íundamentais de bôÍdêdê e de
privâcdâde e o lvre desenvovmentÕ dâ pêrsonaldade da pessoá nâturâ, rêlâtvos ao
lralamenlodedadospêssoâis, ncllsvenosmeiôsdgtais, garântindoque

a) o irâtâmento dedados pessoâis dâFsê-á dê acoído com as báses tegâis prêvislas
nâs hipóteses dos ans.70 e/ou 11 dâ Lel l3 709/2015 às quais se submêlêrão os seÍv ços
epa.ap&póstos egilimos,especili.os,e&Jctosê nfoÍmadosãolitulêr

b) o kálamenlo selã imitado as aUvidâdes fecessáras âo atingtmento das
linaldades de êxecução do ôbteto do codÍaio utilzándo-os, quândô 6eja o caso, e
cumprmento dê obrgaÇão legal ou reguatórâ, no êxêÍciôô reguar dê direito por
delômnâ9ão judicial ou por ÍequsiÇáo da Autoridade Nacionâlde Protêção dê Dêdo§

c) em caso dô nêcêssdade dê coela de dados pessoâs indspensáves á própria
prêstaçào do sery 9o/ãqu s çàÕ de bêns, esta serà realizada mediânlê prév á ápÍovaÇáo dâ
CON-RÁTA\TE'e>pon>coÍ/rnoonê à CONTôATêoÀ oo. ob,e. o 01.ê h.ê1,o ôo,
rirJr" es .árvo .o. ór*" "qà de 

"drcrelD 
os @o6/
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assim coelados só podeÍão ser ullzad
conrrato ê êm hpóres6âgumâ pôdêÍãô

ARACÀTI-
obtero especif cdo fesle
ullizado3 para oulrcs rins

í',&"1
ü-1,í:'


